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Of. nº 15/92—C. Campo Largo, 6 de março de 1992.

Senhor Presidente

Passo às mãos de Vossa Excelência e demais Ilus—
tres Vereadores, o incluso Projeto de Lei de nº 007/92, que dis—
põe sobre autorização para reajuste de vencimentos dos integran—
tes do Quadro de Servidores do Poder Legislativo, na proporção —

de 42,31%, a partir de lº de fevereiro do corrente, reajuste ne-
cessário para corrigir a defasagem havida nos níveis de remunera
ção daqueles servidores, os quais não foram contemplados com a
variação salarial havida, em decorrência da adoção do regime ju—

rídico único para os servidores da Prefeitura Municipal e, consg
quente enquadramento.

Na oportunidade, reitero meus protestos de consi
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deração e distinto apreço.


